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FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB %

(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.126.184.240                    2.126.184.240                    573.247.982                     26,96%

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 60.999.905                         60.999.905                         12.312.999                       20,19%

    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 1.544.843.016                    1.544.843.016                    247.742.463                     16,04%

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 6.145.581                           6.145.581                           -                                    0,00%

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 11.915.693                         11.915.693                         1.853.308                         15,55%

    10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB – (20% de 2.5) 276.864                              276.864                              16.171                              5,84%

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 502.003.181                       502.003.181                       311.323.040                     62,02%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.306.751.415                    4.306.751.415                    924.508.192                     21,47%

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 4.291.108.577                    4.291.108.577                    920.118.373                     21,44%

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB -                                      -                                      -                                    0,00%

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 15.642.838                         15.642.838                         4.389.819                         28,06%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 2.164.924.337                    2.164.924.337                    346.870.391                     16,02%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO            4.306.751.415                     4.306.751.415           714.033.111 16,58%            714.033.111 16,58%

   13.1- Com Educação Infantil            2.052.550.900                     2.052.550.900           343.559.503 16,74%            343.559.503 16,74%

   13.2- Com Ensino Fundamental            2.254.200.515                     2.254.200.515           370.473.608 16,43%            370.473.608 16,43%

14- OUTRAS DESPESAS

   14.1- Com Educação Infantil

   14.2- Com Ensino Fundamental

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)            4.306.751.415                     4.306.751.415           714.033.111 16,58%            714.033.111 16,58%

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

DESPESAS LIQUIDADAS

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

   16.1 - FUNDEB 60%

   16.2 - FUNDEB 40%

195.450.334                     

   17.1 - FUNDEB 60% 195.450.334                     

   17.2 - FUNDEB 40%

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 195.450.334                     

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)                      518.582.777 

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 56,09%

   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00%

43,91%

195.450.334                     

-                                    

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20192

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

22- EDUCAÇÃO INFANTIL            7.353.210.541                     7.353.210.541        3.238.069.698 44,04%            887.226.976 12,07%

    22.1 - Creche            4.843.426.283                     4.843.426.283        2.690.627.270 55,55%            585.925.853 12,10%

        22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB               896.062.630                        896.062.630           148.888.244 16,62%            148.888.244 16,62%

        22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos            3.947.363.653                     3.947.363.653        2.541.739.026 64,39%            437.037.610 11,07%

    22.2 - Pré-escola            2.509.784.259                     2.509.784.259           547.442.429 21,81%            301.301.123 12,01%

        22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            1.156.488.270                     1.156.488.270           194.671.260 16,83%            194.671.260 16,83%

        22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos            1.353.295.989                     1.353.295.989           352.771.169 26,07%            106.629.863 7,88%

23- ENSINO FUNDAMENTAL            5.004.290.314                     5.004.290.314        1.157.737.358 23,13%            587.307.886 11,74%

    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            2.254.200.515                     2.254.200.515           370.473.608 16,43%            370.473.608 16,43%

    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos            2.750.089.799                     2.750.089.799           787.263.751 28,63%            216.834.279 7,88%

24- ENSINO MÉDIO               313.927.375                        313.927.375             28.992.166 9,24%              22.486.576 7,16%

25- ENSINO SUPERIOR                   3.021.788                             3.021.788             20.730.160 686,02%              19.134.418 633,22%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                 75.521.549                           75.521.549                4.984.606 6,60%                 4.354.999 5,77%

27- OUTRAS                   5.819.563                             5.819.563                5.430.895 93,32%                    771.148 13,25%

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23 + 24 + 25 + 26 + 27)         12.755.791.131                   12.755.791.131        4.455.944.884 34,93%         1.521.282.003 11,93%

346.870.391                     

4.994.455                         

35 TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 30 31 32 33 34)6 351 864 847

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)6 351.864.847                     

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))6 4.043.942.210                  

41,95%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 525.486.642             525.486.642                       289.028.500          55,00% 2.840.022               0,54%

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO  

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 236.860.987             236.860.987                       57.146.850            1.416.983               

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 762.347.629             762.347.629                       346.175.351          45,41% 4.257.005               0,56%

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 13.518.138.760        13.518.138.760                 4.802.120.235      35,52% 1.525.539.009       11,29%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

  44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) %6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%5 

                                                                                                 32.844.084                                                                                                                                                          4.994.455 

32.844.084                                                                                                4.994.455                                                                                                                                                         

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2019

(j)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 195.450.334          129.334.020           33.305.116                       

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 920.118.373          92.637.245             12.574.945                       

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 714.033.111          52.157.493             16.340.663                       

     47.1 (-) Orçamento do Exercício 714.033.111          -                          -                                    

     47.2 (-) Restos a Pagar -                         52.157.493             16.340.663                       

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.389.819              1.526.092               263.356                            

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 210.475.081          171.339.865           29.802.754                       

50-  (+) AJUSTES -                         3.460                      250                                   

     50.1 (+) Retenções -                         -                          -                                    

     50.2 (-) Valores a recuperar -                         -                          -                                    

     50.3 (+) Outros valores extraorçamentários -                         -                          -                                    

     50.4 (+) Conciliação Bancária -                         3.460                      250                                   

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 210.475.081          171.343.325           29.803.004                       

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

52-Reinserção Educacional da Criança e Adolescente em Situação de Risco Pessoal ou Social (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso II)               199.482.422                        199.482.422           150.619.818 75,51%              40.946.725 20,53%

53 P E i i Ed ã d C i Ad l t D fi iê i (L i º 13 245/2001 t 3º i i III) 40 585 159 40 585 159 20 820 742 51 30% 8 565 808 21 11%

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6DESPESAS COM EDUCAÇÃO INCLUSIVA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

EDUCAÇÃO INCLUSIVA – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE/FNDE

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”   

3 Caput do artigo 212 da CF/1988

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

53-Programas Especiais para Educação de Crianças e Adolescentes com Deficiência (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso III)                 40.585.159                           40.585.159             20.820.742 51,30%                 8.565.808 21,11%

54-Programas voltados para a Educação Profissionalizante (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso IV)                 76.471.988                           76.471.988             41.934.228 54,84%              16.960.942 22,18%

55-Programas de Inclusão Educacional (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso V)                   4.000.000                             4.000.000                             -   0,00%                              -   0,00%

56-Implantação e Manutenção de Centros Integrados (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso VII)               215.723.216                        214.465.736             75.162.952 35,05%                 9.155.325 4,27%

57-Provisão de Alimentação (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso VIII)               195.135.886                        195.135.886             67.219.022 34,45%                    320.045 0,16%

58-Parcela Crescente Anual do RPPS (Lei nº 13.245/2001, art. 3º, inciso IX)            4.123.942.702                     4.123.942.702           608.238.560 14,75%            608.238.560 14,75%

59-TOTAL COM DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA (52+53+54+55+56+57+58)            4.855.341.373                     4.854.083.893           963.995.322 19,86%            684.187.406 14,10%

60- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE NÃO PRIORITÁRIAS AO MUNICÍPIO (24 + 25 + 26 + 27) 5.463.516.549          908.704.371                       276.864                 0,03% 16.171                    0,00%

61-TOTAL GERAL DE DESPESAS COM EDUCAÇÃO MDE E EDUCAÇÃO INCLUSIVA ATÉ O BIMESTRE (36+56+60) 5.008.214.396                  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO INCLUISIVA

62-RESTOS A PAGAR DE DESPESA COM EDUCAÇÃO INCLUSIVA             26.883.458                           3.690.133 

FONTE: 

Sistema de Orçamento e Finanças - Secretaria Municipal da Fazenda

Controle de Disponibilidade Financeira QESE e PNAE/FNDE - Secretaria Municipal de Educação

Transporte Escolar - Secretaria Municipal de Transportes

BASE LEGAL: 

Constituição Federal 1988 e alterações - Art. 212

Lei Orgânica do Município e alterações - Art. 200, 203, 208 e 209

Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

Lei nº 9.394/1996 e alterações - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

Lei nº 11.494/2007 e alterações - Regulamenta o FUNDEB

Lei nº 13.245/2001 e alterações - Define as despesas que poderão ser consideradas no cômputo do percentual das receitas destinado à educação.

ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2018 (g)

63- PERCENTUAL TOTAL DE APLICAÇÃO EM MDE E EDUCAÇÃO INCLUSIVA SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS [(61 - 62) / (3)] x 100% 51,91%

NOTAS: 

Despesas com Ações Típicas de MDE: As Despesas de Educação Básica, Educação Especial, Administração Geral e Encargos foram segregadas, nos itens 22 - EDUCAÇÃO INFANTIL, 23 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, 24 - ENSINO MÉDIO, 26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR E 27 - OUTRAS, com base nos índices de 
representatividade de matrículas por nível de ensino.

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino: Desconsidera valores de Restos a Pagar referente à outros órgãos da PMSP distintos da SME, pois não fazem parte do escopo deste demonstrativo.

Educação Inclusiva: O demonstrativo que evidencia as ações exclusívas do programa de educação inclusiva do Município de São Paulo foi reestruturado para quantificar os gastos com tais despesas de acordo com o estabelecido pela lei Municipal nº 13.245/2001. As despesas em comum com o plano nacional de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE foram 
integralmente alocadas no demonstrativo do MDE.

Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino:

A conta FNDE - Plano de Ações Articuladas foi incluída no item 5.5 - Outras Transferências do FNDE.

Despesas do FUNDEB: Segregação do item 13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO com base nos índices de representatividade dos profissionais de cada nível de ensino.

Deduções para fins do Limite do FUNDEB: O item 17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXRCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB é nulo, pois não existe saldo de superávit financeiro com os recursos do FUNDEB para a PMSP.

Indicadores do FUNDEB: o item 19 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) passou a ser calculado com base no valor realizado e não o orçado. Todas as receitas com o FUNDEB são aplicadas em sua totalidade na remuneração do magistério. O percentual constante no item 19.3 deve-se a uma diferença temporal entre a contabilização da receita e 
despesa correspondentes ao FUNDEB.

Receitas Resultantes de Impostos: A receita de Cota-Parte de Royalties foi reclassificada tendo em vista tratar de compensação financeira pela produção de petróleo com base no art. 2º, inciso II e §3º da Lei Federal nº 12.858/2013, que prevê que 75% do montante arrecadado com os royalties do petróleo sejam aplicados na educação como recurso vinculado, portanto não deve 
ser considerada como receita de arrecadação de impostos.

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subsequente: O item 20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS é nulo, pois a despesa arcada com recursos do FUNDEB é maior que a receita recebida em transferência.

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00 

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA

(a)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 31.244.700.669,00         31.244.700.669,00         
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 9.506.575.202,00           9.506.575.202,00           
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 2.136.760.231,00           2.136.760.231,00           
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 15.491.887.087,00         15.491.887.087,00         
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.746.913.279,00           2.746.913.279,00           
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 276.335.150,00              276.335.150,00              
   Dívida Ativa dos Impostos 806.475.733,00              806.475.733,00              
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 279.753.987,00              279.753.987,00              
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 10.630.921.201,00         10.630.921.201,00         
   Cota-Parte FPM 304.999.526,00              304.999.526,00              
   Cota-Parte ITR 1.384.319,00                  1.384.319,00                  
   Cota-Parte IPVA 2.510.015.903,00           2.510.015.903,00           
   Cota-Parte ICMS 7.724.215.082,00           7.724.215.082,00           
   Cota-Parte IPI-Exportação 59.578.464,00                59.578.464,00                

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.727.907,00                30.727.907,00                
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 30.727.907,00                30.727.907,00                
      Outras -                                  -                                  
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II 41.875.621.870,00         41.875.621.870,00         

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 2.324.462.000,00           2.324.462.000,00           
   Provenientes da União 2.292.020.000,00           2.292.020.000,00           
   Provenientes dos Estados 24.000.000,00                24.000.000,00                
   Provenientes de Outros Municípios -                                  -                                  
   Outras Receitas do SUS 8.442.000,00                  8.442.000,00                  
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 22.101.196,00                22.101.196,00                
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 94.987.671,00                94.987.671,00                
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 78.085.304,25                78.085.304,25                
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.519.636.171,25           2.519.636.171,25           

-                                                                       

3.012.037,57                                                                3,86                                                                     
                                                            324.732.607,56                                                                    12,89 

-                                                                                -                                                                       
4.363.658,49                                                                51,69                                                                   

-                                                                                
-                                                                                -                                                                       

                                                            321.720.569,99                                                                    13,84 
317.212.911,50                                                            -                                                                       

144.000,00                                                                   0,60                                                                     

9.640.276.219,70                                                        23,02                                                                   

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

-                                                                                -                                                                       
-                                                                                -                                                                       
-                                                                                -                                                                       

1.556.457.680,34                                                        62,02                                                                   
1.238.712.314,43                                                        16,04                                                                   

9.266.542,06                                                                15,55                                                                   

2.866.082.389,46                                                        26,96                                                                   
61.564.997,16                                                              20,19                                                                   

80.855,47                                                                     15,60                                                                   

58.288.364,20                                                              21,09                                                                   
125.822.877,50                                                            15,60                                                                   

48.558.288,26                                                              17,36                                                                   

382.457.723,78                                                            17,90                                                                   
2.633.142.607,38                                                        17,00                                                                   

391.406.823,28                                                            14,25                                                                   

3.134.517.145,84                                                        

RECEITAS REALIZADAS

(b/a) x 100

32,97                                                                   

Até o Bimestre %
(b)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º BIMESTRE (01/01/2019 A 28/02/2019) - DADOS PROVISÓRIOS

6.774.193.830,24                                                        21,68                                                                   

São Paulo 04 de fevereiro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Margaret Silves-

tre de Oliveira- RF 523458-1
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Aparecida 

Alves – RF: 476.617-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Márcia Aparecida 

Inocencio Fernandes – RF 603.446-2

TERMO DE DOAÇÃO
Aos 19 dias do mês de março do ano de 2019, na Supervi-

são de Assistência Social de Sapopemba, sito a Avenida Francis-
co Vieira Bueno, 371 - Jardim Primavera, representada pela Sra. 
LUCIA PEREIRA ALBINO, doravante denominada DONATÁRIA, 
e a organização/entidade conveniada/parceira ASSOCIAÇÃO 
UNIÃO DA JUTA – CENTRO DIA PARA IDOSOS – UNIÃO DA 
JUTA representada pelo(a) Sr(a). ADRIANA TIBURCIO DA SILVA, 
situada à Rua Augustin Luberti, 1003 – Fazenda da Juta, CEP 
nº 03977-409, CNPJ nº 67.134.155/0001-91, doravante deno-
minada DOADORA, ajustam com fundamento no artigo 13 do 
Decreto Municipal nº 53484/2012, a DOAÇÂO nos termos a 
seguir expostos:

CINCO POLTRONAS RECLINÁVEIS
SOFÁ MODELO HOLANDA 7 LUGARES
São Paulo, 19 de Março de 2019.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº1432/2019, DE 19 
DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre o indeferimento da solicitação de inscrição
de entidade e ou organização no Conselho Municipal de 

Assistência
Social de São Paulo - COMAS-SP.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, em reunião ordinária 
realizada no dia 19 de março de 2019, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Federal nº8.742 de 07 de dezembro de 
1993, a Lei Municipal nº12.524 de 1º de dezembro de 1997 e o 
Decreto nº38.877 de 21 de dezembro de 1999, resolve:

I - INDEFERIR a solicitação de inscrição da seguinte en-
tidade e/ou organização por não atender integralmente as 
exigências estabelecidas pelo Conselho na Resolução COMAS-
-SP nº1080/2016 de 31 de março de 2016, publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo - DOC-SP de 05 de abril de 2016:
Protocolo Nome CNPJ Artigos, Incisos
1489/2017 A s s o c i a ç ã o 

Civil Instituto 
Construir

10.590.015/0001-00 Capítulo II, artigo 7º e seus incisos, da 
Resolução COMAS-SP nº1080/2016; Reso-
lução CNAS nº14/2014; Resolução CNAS 
nº109/2009.

II - Em caso de indeferimento do requerimento de inscrição 
ou cancelamento da inscrição, a entidade ou organização pode-
rá interpor pedido de reconsideração ao COMAS-SP, expondo 
suas razões de inconformismo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data da assinatura do destinatário, constante no 
Aviso de Recebimento - AR, conforme artigo 23, do Capítulo 
VII - Da Reconsideração, da Resolução COMAS-SP nº1080/2016.

III - Mantido o indeferimento, poderá a entidade e/ou orga-
nização apresentar recurso ao Conselho Estadual de Assistência 
Social - CONSEAS, interpondo o mesmo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contar do dia imediato à notificação, via ofício, do indefe-
rimento do pedido, conforme disposto no artigo 27, do Capítulo 
VIII, da Resolução COMAS-SP nº1080/2016.

§ 1º - O recurso será protocolado no COMAS-SP, que pro-
videnciará o envio ao Conselho Estadual de Assistência Social.

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI
PRESIDENTA DO COMAS-SP
RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº1431/2019, DE 19 DE MARÇO 

DE 2019
Dispõe sobre o deferimento da solicitação de inscrição do 

SERVIÇO da
entidade no Conselho Municipal de Assistência Social de 

São Paulo - COMAS-SP
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, em reunião ordinária 
realizada no dia 19 de março de 2019, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Federal nº8.742 de 07 de dezembro de 
1993, a Lei Municipal nº12.524 de 1º de dezembro de 1997 e o 
Decreto nº38.877 de 21 de dezembro de 1999, resolve:

I - DEFERIR a solicitação de inscrição do SERVIÇO da en-
tidade por atender integralmente as exigências estabelecidas 
pelo Conselho na Resolução COMAS-SP nº1080/2016 de 31 de 
março de 2016, publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo - DOC-SP de 05 de abril de 2016:
Protocolo Nome CNPJ
1505/2018-SERV CÁRITAS Diocesana de Campo Limpo – CDCL Serviço de 

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - 
SAICA Jardim Ângela

64.033.061/0001-38 
64.033.061/0066-83

II - A presente resolução atesta que o SERVIÇO da entidade 
acima mencionada está devidamente inscrito neste Conselho;

III - A entidade deverá entrar em contato com o COMAS-SP 
para retirar sua inscrição;

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI
PRESIDENTA COMAS-SP

esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de23/11/2018 , delibera pela: APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

São Paulo, 22 de março de 2019
Comissão de Avaliação e Monitoramento: Gerson Alves 

de Souza
Comissão de Avaliação e Monitoramento: Angela Gonçal-

ves Marques
Comissão de Avaliação e Monitoramento Eliane Machado
Republicado por Incorreção no DOC de 23/02/2019 

Pág.72 
6024.2018/0011211-1 PRESTAÇÃO DE CONTAS PAR-

CIAL - (SEMESTRAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

SAS /JÁ
Nome da OSC: Associação Viver Melhor do Jardim Miriam
Nome Fantasia: CCA Viver Melhor
Tipologia: SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - Modalidade: Centro para Crianças e Adolescentes - CCA
Edital: 335/SMADS/2013
Número do Processo de Celebração: 2012-0.275.499-2
Termo de Colaboração: 121/SMADS/2014
Nome do Gestor da Parceria: Sonia Regina Marino
RF Gestor da Parceria: 646.148-4
Data de Publicação no DOC da designação do Gestor da 

Parceria: 22.12.2018
Período do Relatório: 01.03.2018 a 31.08.2018
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA , descrita na inicial nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 28.11.2018, delibera pela APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

São Paulo 04 de fevereiro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Margaret silves-

tre de Oliveira- RF 523458-1
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Aparecida 

Alves – RF: 476.617-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Márcia Aparecida 

Inocencio Fernandes – RF 603.446-2
Republicado por Incorreção no DOC 23.02.19 Pág. 72
6024.2018/0010928-5 PRESTAÇÃO DE CONTAS PAR-

CIAL - (SEMESTRAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

SAS /JÁ
Nome da OSC: Aldeia do Futuro – Associação Para a Me-

lhoria da Condição da População Carente
Nome Fantasia: CEDESP Aldeia do futuro
Tipologia: SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - Modalidade: Centro de Desenvolvimento Produti-
vo para Adolescentes e Jovens e Adultos - CEDESP

Edital: 132/SMADS/2014
Número do Processo de Celebração: 2014-0.233.360-5
Termo de Colaboração: 186/SMADS/2014
Nome do Gestor da Parceria: Sonia Regina Marino
RF Gestor da Parceria: 646.148-4
Data de Publicação no DOC da designação do Gestor da 

Parceria: 22.12.18
Período do Relatório: 01.03.2018 a 31.08.2018
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA , descrita na inicial nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 28.11.2018, delibera pela APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

São Paulo 04 de fevereiro de 2019.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Margaret Silves-

tre de Oliveira- RF 523458-1
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Aparecida 

Alves – RF: 476.617-2
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Márcia Aparecida 

Inocencio Fernandes – RF 603.446-2
Republicado por Incorreção no DOC de 23.02.19 – 

Pág. 72 
2013-0.233.049-3 PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

- (SEMESTRAL) – DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE MO-
NITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

SAS /JÁ
Nome da OSC: Aldeia do Futuro – Associação para Melho-

ria da Condição da População Carente
Nome Fantasia: CJ Aldeia do Futuro
Tipologia: SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - Modalidade: centro Para Juventude -
Edital: 495/SMADS/2013
Número do Processo de Celebração: 2013-0.233.049-3
Termo de Colaboração: 571/SMADS/2013
Nome do Gestor da Parceria: Sonia Regina Marino
RF Gestor da Parceria: 646.148-4
Data de Publicação no DOC da designação do Gestor da 

Parceria: 28.12.2018
Período do Relatório: 01.03.2018 a 31.08.2018
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA , descrita na inicial nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC de 28.11.2018, delibera pela APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %

(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS  31.244.700.669                 31.244.700.669                 6.774.193.830                  21,68%

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  10.328.296.279                 10.328.296.279                 3.273.479.992                  31,69%

        1.1.1- IPTU  9.506.575.202                    9.506.575.202                    3.134.517.146                  32,97%

        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  821.721.077                       821.721.077                       138.962.846                     16,91%

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI  2.168.019.364                    2.168.019.364                    388.867.456                     17,94%

        1.2.1- ITBI  2.136.760.231                    2.136.760.231                    382.457.724                     17,90%

        1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  31.259.133                         31.259.133                         6.409.732                         20,51%

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  16.001.471.747                 16.001.471.747                 2.720.439.559                  17,00%

        1.3.1- ISS  15.491.887.087                 15.491.887.087                 2.633.142.607                  17,00%

        1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  509.584.660                       509.584.660                       87.296.952                       17,13%

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  2.746.913.279                    2.746.913.279                    391.406.823                     14,25%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.654.975.750                 10.654.975.750                 2.866.099.725                  26,90%

    2.1- Cota-Parte FPM  329.017.828                       329.017.828                       61.564.997                       18,71%

        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 304.999.526                       304.999.526                       61.564.997                       20,19%

        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 12.173.660                         12.173.660                         -                                    0,00%

2 1 3 P l f à CF 159 I lí 11 844 642 11 844 642 0 00%

(a) (b)

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º BIMESTRE (01/01/2019 A 28/02/2019 - DADOS PROVISÓRIOS)

        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 11.844.642                         11.844.642                         -                                    0,00%

    2.2- Cota-Parte ICMS 7.724.215.082                    7.724.215.082                    1.238.712.314                  16,04%

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 30.727.907                         30.727.907                         -                                    0,00%

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 59.578.464                         59.578.464                         9.266.542                         15,55%

    2.5- Cota-Parte ITR 1.384.319                           1.384.319                           80.855                              5,84%

    2.6- Cota-Parte IPVA 2.510.015.903                    2.510.015.903                    1.556.457.680                  62,01%

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 36.247                                36.247                                17.336                              47,83%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 41.899.676.419                 41.899.676.419                 9.640.293.555                  23,01%

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %

(c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  ENSINO 0,00%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 673.816.318                       673.816.318                       107.391.826                     15,94%

    5.1- Transferências do Salário-Educação 500.463.468                       500.463.468                       92.637.245                       18,51%

    5.2- Transferências Diretas - PDDE -                                      -                                      -                                    0,00%

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 125.313.990                       125.313.990                       12.574.945                       10,03%

    5.4 - Transferências Diretas - PNATE -                                      -                                      -                                    0,00%

    5.5- Outras Transferências do FNDE 15.574.013                         15.574.013                         -                                    0,00%

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 32.464.847                         32.464.847                         2.179.636                         6,71%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 67.231.375                         67.231.375                         4.740                                0,01%

    6.1- Transferências de Convênios 66.549.400                         66.549.400                         -                                    0,00%

    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 681.975                              681.975                              4.740                                0,69%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 53.652.849                         53.652.849                         4.499.071                         8,39%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)  794.700.542                       794.700.542                       111.895.637                     14,08%

(a) (b)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

d523458
Realce


